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LEI Nº 4769/1996

Ementa

ESTENDE A SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A GRATIFICAÇÃO QUE ESPECIFICA E AOS
MÉDICOS E ODONTÓLOGOS A GRATIFICAÇÃO SUS.

Data da Norma
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Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6871/1996 - Autoria: Prefeito Municipal
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Em vigor

Observações
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